
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ n° 01.616.855/0001-04 - pintamboril@gmail.com 
Praça do Mercado,56,Centro,Tamboril do Piauí-PI- CEP 64.893-000 

CONTRATO No  23.005/2223

PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2023 — 
PMTP PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00200005/2023 — PMTP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ-
PI, E A EMPRESA A R DOS SANTOS 
SUPPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - 
EPP, para Contratação de empresa 
para aquisição parcelada e sob 
demanda de Material Permanente 
para atenderdemanda da Prefeitura e 
Secretarias Municipais d Tamborildo 
Piauí - PI. 

Aos (24) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça do Mercado, 56/Centro, Tamboril do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal, senhora Ana Delcides 
Figueiredo Guedes, inscrito no CPF sob no 330.016.423-00 e de outro lado a empresa 
EMPRESA A R DOS SANTOS SUP.DE INFORMÁTICA -ME C.N.P.3 no. 12.320.270/0001-
69, com endereço na Rua Francisco Ribeiro de Castro, 252- Centro-Fone: (89) 3582-
1517, SÃO RDO NONATO - PI, neste ato representado pela sócia administradora, a 
senhor ACACIO ROMEIRO DOS SANTOS, portador do CPF no 798.447.233-53, 
localizável no endereço comercial doravante CONTRATADA, têm, entre si, justo e 
avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o 
disposto no artigo 61, da Lei n.o 8.666/93, Contratação de empresa Para aquisição 
parcelada e sob demanda de Material Permanente para atender demanda da Prefeitura 
e Secretarias Municipais de Tamboril do Piauí - PI, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA, INTEGRANTES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE, CONFORME 
ESTABELECIDO NO PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2023 e PROC. ADMINIST. no 
002.005/2023; 
observadas as disposições da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.0 
de 18de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos no 3.555, de 08/08/2000, 
publicado no D.O.U. de 09/08/2000, no 3.693, de 20/12/2000 e n.o 3.784, de 
06/04/2001, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela 
Lei n.o 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO: 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, contratação de empresa para Contratação 
de empresa para aquisição parcelada e sob demanda de Material Permanente para 
atender demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais de Tamboril do Piauí - PI, por 
parte da CONTRATADA, de acordo com o mapa de vencedores classificatório do 
procedimentoacima referido, sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

LOTE ÚNICO - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A PREFEITURA E 
SECRETARIAS DE TAMBORIL DO PIAUI/PI. 

ITEM DESCRIÇÕES DO EQUIPAMENTO QUANT VI. UNIT. VI. TOTAL 
1 ARQUIVO DE AÇO 04 GAV. C/TRIL TEL 

1,33X46,5X53,5. 05 R$ 1.248,00 R$ 6.240,00 
VALOR TOTAL (SEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS) R$ 6.240,00 

Parágrafo Único - O presente contrato está vinculado ao Procedimento Administrativo 
no002.00005/2023, e Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico no 005/2023/PMTP, e tem 
como fundamentação legal na Lei 10.520/02 e Decreto Federal no 10.024/2019, e 
subsidiariamente àLei no 8.666/93 e suas alterações, no que coube. 

1.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por 
cento)do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 
8.666/93 e suasalterações posteriores. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de 
acordocom os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

2.1 A execução do Objeto será efetuada sempre de acordo com a necessidade da 
Administração mediante apresentação da Ordem de Serviço/Fornecimento e com 
respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável por ele 
designado, nos termos da Lei. 
2.2 O Objeto deverá ser executado nos dias e horários informados pela Contratante 
posterior a apresentação da Ordem de Serviço/Fornecimento e respectiva Nota de 
Empenho. 
2.3 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços/fornecimentos que, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e da entrega da 
Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da 
Ordem de Serviço/Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável. 
2.4 Por ocasião da execução do Objeto, a Contratada deverá colher comprovante de 
execução do Objeto contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela 
Administração responsável designado na respectiva requisição de serviço/fornecimento. 
2.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 
serviçosprestados, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer serviço prestado comprovadamente de qualidade duvidosa. 
2.6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 
tributostencargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação, correndo a 
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes à efetiva execução do 
objeto ao preçocotado na proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO: 

3.1 A execução do Objeto será acompanhada pelo fiscal/gestor do contrato e do 
representante da unidade requerente, e deverá estar disponibilizado 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, de domingo a domingo. 
3.2 Caso seja verificado alguma falha quanto a execução do Objeto, a CONTRATADA será 
notificada pelo Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
parasubstituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ R$ 6.240,00 (Seis mil duzentos e 
quarenta reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta 
vencedora. 
4.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Tamboril 
doPlauí-PI, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 50 (quinto) 
dia do 
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mês subseqüente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do 
contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e 
FGTS,certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos 
;unto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de 
Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 
disposto no art. 40,inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93. 
4.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais 
fomecidos/serviços a que se referir. 
4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
daapresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 
4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou falta de entrega do material/serviço. 
4.6 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, 
relativa às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação 
anexada à fatura relativa aos Incisos III e IV, Art 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de 
pendência o pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta de dotação 
orçamentária consignadas no orçamento municipal 2023, FPM/REC. PRÓPRIO, e 
outrosconsignados nas rubricas correspondentes do orçamento vigente, conforme 
abaixo: 

ID ORCA14E PROJETO/ATIVIDADE ELE 
03.01 - SECRETARIA 

DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

OBRAS 

04.122.00022005 - Manutenção 4.4.90.52.00 - 
da Secretaria de Administração e Equipamentos e 

Obras 1 Material Permanente 

A 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA: 
6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 
da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de 12 (doze) 
meses, podendo ser aditivado, prorrogado a critério da Secretaria Munícipal de 
AdmInistraçãoe Obras e de acordo com o art. 57, § I°, II e art. 65, da Lei Federai 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
7.1. Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste PREGA° ELETRONICO bem 
como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha 

a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
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c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, 
com suas alterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitaçãoque darão origem ao contrato. 
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia mínima de 1 ano, quanto a 
qualidade dos serviços/produtos fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e 
totalmenteàs suas expensas de qualquer serviço/produto entregue fora das especificações 
constantes da proposta apresentada. 
h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da 
entrega dos serviços/produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei no 
8.666/93 comsuas alterações. 
i) Garantir os preços cotados pelo período de, no mínimo, 1 ano, após o recebimento da 
rodem de fornecimento, contado a partir da efetiva entrega do equipamento na Prefeitura 
Municipal de Tamboril do Piauí/PI. 
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 
k) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 
asespecificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
I) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 
m) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
n) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
o) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 
execução do contrato. 
p) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 
daLei no 8.666/93; 
q) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, 
Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para 
firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 
r) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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s) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra 
a CONTRATANTE por terceiros; 
t) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores 
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigaçõesdentro das normas e condições deste procedimento: 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/produtos entregues em desacordo com 
asobrigações assumidas pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos 
serviços/produtosfornecidos, para imediata substituição, caso o serviço/produto esteja na 
garantia; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores 
apresentados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de 
casofortulto ou força maior. 

  CLÁUSULA DECIMA -  DAS PENAUDADES: 
10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos 
legaisimplicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 
10.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a 
juízo do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação 
que será registrada no SICAF; 
10.1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por 
diade atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até 
o 150(décimo quinto) dia; 
10.1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 
160(décimo sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das 
obrigaçõesassumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 
10.1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total 
da entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 
10.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o 
impedimentode contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) 
meses, na hipótesede rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das demais penalidades cabíveis; 
10.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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„. 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 
30 do art. 87 da Lei 8.666/93. 
10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei 
Federal no 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 
10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 40 da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 Fica designado o servidor André Ferreira Meneses portador do CPF de n° 024.637.673-24 
como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 
específicas, a sua rescisão com as consequencias contratuais e legais. 
12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94 
12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e 
seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA RESPONSABILIDADE: 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Faz parte deste Contrato, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2023 No 
002.00005/2023 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessemtranscritos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 
15.1 Fica eleito o foro de Canto do Buriti, Estado do Piauí, ao qual este município está 
jurisdicionado, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente Contrato, 
que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja. 
15.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE, 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos 

, TAMBORIL DO PIAUÍ-PI, 24 de Fevereiro de 2023 

ANA DELCIDES 
FIGUEIREDO 
GUEDES:3300164 
2300 

Alsksado de forma dig•tel 
po,  ANA CE LCIDES 
FIGOEIRECO 
GOWE033001 642300 
Ndds: 20.2502.24 
14 30.21 -03'04 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

ACACIO ROMEIRO Assinado de forma digital por 
ACACIO ROMEIRO DOS 

DOS SANTOS:79844723353 

SANTOS:79844723353 'Dados. 2023.02.24 16:07:58 

EMPRESA A R DOS SANTOS SUP.DE INFORMATICA -ME C.N.P.3 no. 
12.320.270/0001-69 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

10) RG/CPF 

20) RG/CPF 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAU' 
CNPJ n°01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmaiLcom 
Praça do Mercado,56,Centro,Tamboril do Piaui-P1- CEP 64.893-000 

XTRA'TO -Retificação 
Ondete 

CONTRATO N"  005.006/2023
Leia-se: 

CONTRATO N" 23,005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 

PMTP PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002.t 2023 — P 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMBORIL 
MERCADO, 56, CENTRO, TAMBORIL DO PIAUI. 

PIAUÍ/PI CNPJ 01.616 855/ 4 PRÇA DO 

CONTRATADOS A R DOS SANTOS SUP.DE INFORMÁTICA -ME C.N.P.J n. 11320.270/0001-
69, com endereço na Rua Francisco Ribeiro de Castro, 252- Centro-Fone: (89) 3582-1517, SÃO RUO 
NONATO —Pi 

OBJETO: Contrafação de empresa para aquisço paro lada e sob demanda de Material Perrnanen)Ê 
para atender a demanda da Prç4itura e Secretarias Municipais de Tambon Ido Pia Pl. 

Valor total do lote: R$ 6.240,00 (Seis mil duzentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

UNIU ORÇAMENT PROJETO/ATIVIDADE ELEM DESP FTE REC FICHA 

03.01 SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
OBRAS 

04.122.0002.2006 - Manutenção 
da Secretaria de Administração e 

Obras 

4.4.90.52.00 - 
Equipamentos e 

Material Permanente 

500 70 

E IDES FIGUEIREDO GUEDES 
CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 



1 

/ERMO, 

Ano Xkl• Teresina (P1) - Terça-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição 13--/DCCLXX  177 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL CO PIALII 
CNN no 01.616.855'0001-04 - pntdm reiJ/.wr, 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamteril do Piauí-PI - CEP 
64.893-000 (89)35230068 -ponamooditarnoe.com 

Porde Comunitirio de Salde OB RS 210403 
Agente Epiler~co 05 RB 21414,00 
%Md* 02 RS 1.332.00 
AMIE* Semiços Orais 70 Rã tao-ifo. ' 
Nadler Adreinistralivo 20 RI 1.302,00-
Técneo Erfermown 12 RS 1.302,00 
lAolorlela 13 07 RI 1.302,00 
Motottlifa C 04 Ri 1.302,00 
tholodsteD 04 RI 1.302:00-
Nb& 03 Rã 1.302733-
Fr UI 94OqIJI 02 Rã 2.00300 . 
Educador Físico 01 RS 1.3132,00 
Operada de Máquinas Pesadas CA Ri 1202,00 

LIkarilor do Nemo 02 RS 1,302,00 
M. 31- Esta tei entra em rigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFErTA DE TAMBORIL DO PIAU& em Tarrtal do Pi-
auí, acs 27 de Fele:raro de 2023. 

id:1385AE356DA6DC05 

PREFEITuRA MUNICIPAL DE TAMBORA DO PtAUI 
CNPJ ne OL6168S5/000144 anum bon1Pamail,coon 
Praça do Mercado, Sb, Centro, Tamboril do PIaui.PI - aF 64293-000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO PP 005.013/2023/CPL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa paira aquisição de 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS (PLAYGROUND, ESCORREGADOR) e ouros 
brinquedos, material permanente, para atender demanda junto à Secretaria 
Municipal de Educação de Tamboril do Piau( - PI 

CONTRATADA: 
MULTIFIBRAPLAY - ME - (LIVIA SIMONE R DA SILVA). 
CNPJ: 26.300.515/0001-96. 
A. Higino Cunhe, 870, Ifideas, 
Teresina/P1 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$. 31,220,00 (trinta m md, duzentos vinte 
'Mata), para o ~mento dos itens do objeto da Dispensa. 

FUNDAMENTO; art.; 75, IH, a, da Lei rf 14.133/2021. 

FUNDAMENTO: em conformidade com o Inciso III, do Art. 75 da Lei 
14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 
do Meto do Processo Admira:1~o 005.013/2023/CPL, de Dispensa de 
Licitação nas conformidades do inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e are 
consonencie Parágrafo único do Art. 72 da Lá mencionada anteriOrrnerde, 
DETERMINAR a putaiicar,.ão em sítio eiatrOnico oficial e no Diário Oficial dos 
tauniclpios. 

Tamboril do Piau i/PI, 27 de Fevereiro de 2023 

Ana Delcides Figuekedo Guedes 
Prefeita Municipal 

id:0047E1A0501ADCOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 00 PIAU 
weeillea Ogn n4 01-616,35.5/0001-04- pratamborke~com 

Praça do Mercado, 54 Centro, Tamboril do Piauí-PI -CEP 64.893-000 

EXTRATO DE CONTRATO 
N8005.013023 

Procedimento L aldtio - Modalidade Dispensa. 
Objeto: Cordratação de empresa para aquisição de 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS (PLAYGROUND, ESCORREGADOR) e outros 
bniquadoa, maladd permanente, para ~der demanda junto á 5w:raiana Municipal 
de Edixeylle da Tamboril do PIRUI - Pi 
Contrair& Moldei° de Tamboril do Piauí -PI, CNPJ: 01.616.855/0001-04, 
Cofiaria* MULTIFIBRAPLAY - - (LIVIA SIMONE R DA SILVA), CNPJ: 
213110.111510301-96. 
Viiiir~o: RS 31.220,00 (irinta um mi, duzentos vinte reais). 
Ode& Pallin lra: 27O2/2023, 
Ruiu PRÓPRIOS •ouros consignados nas ntiacas correeponcleraes do 
oromienboiimik canhono tabaco: 

CLASSIFICAÇÃO NAT. DA 
FUNCIONAL DESPESA 

UNIDADE 
ORCA. 
04,01 

FICHA 

121 12.351.0004.2013 , 44.90.52 

Ana ~SN Figuekedo Guedes 
Wolk 

Id:1518F3ADCB30D402 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOR. DO PIAUI 
CNPJ n°01.618,8550301-04 - pentantedeginaii. can, 
Praça do Mannedo,56,Canuo,Tawbare do ruim- CEP 64.5113-CCO 

etTeAT0 
cONTILATO Ni" 

eatt,Ão Etzradeoco asaan 
11117 PROCESSO ABoalosTitarivo 5 1828111141113 - 17 

CONTRATANTE: SILROCIPIO DE TAMBORIL DO PIAL01- CNN ()Laia 55Sn:031-04 PICA DO 
MERCACO, 56, CENTRO, TAMBORIL DO PIAU 

CONTRATADOS AR DOS SANTOS SUP.DT INFORMÁTICA JrCE 12.32.178/44111. 
AI coa ordircço ra Rua Trombem Mas de Castro, 252- Cratre-Foae: MS) 3882-151/, SIA RDO 

- PI 

OBJETO: ÇRRIIIIEWIE11~1~1~81~8.11R1 1381~ 
aaruaeWa krINDIRR~  c kiaRMIlleisil~ 51IO2.CIPP.Ji 

Valor total do lote ES 6240110 (Seis mi: ~os e rima mei) 

DOTAÇÃO ORÇA/deTTARIA: 

ceoeorr seernwaresce Eus CCP 

al°1 " T"  0.122.0002.a06 - Mmotançào 4,4 90.120 - 
IX da Secretaria de Pdsraristração e Esuiparnent 

ADMINISTRAÇÃO E ONas Material Permanente 
OBRAS 

noa 

ANA DILLCOM.SITGLTILEDO OUROU 
CONTRATANTE 

Nhumicipai 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


